
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pre.feitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 Q3! DE (j/ DE 1xJcu.Q DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAl O~ BARRA DO GARÇAS-MT 
n° ~itivro· oJL.{ Fls t..{ c;Data: O 5 J b S Jl ':f 
-- rlora;Tç,: SS 

L_~v 
FUNCIONÀRIO 

Através da Lei nº 3.518 DE 17 DE MARÇO DE 2014 fora doado à Empresa 

TRANSPORTADORA TRIÂNGULO LTDA - EPP, os imóveis locados sob os nº 12 e 13, Quadra 

DEP1/1, Distrito Industrial com área de 5.400,00m2, descritos na Matrícula nº 48.443. 

Deveria ter sido instalado no prazo de 2(dois) anos a sede da empresa cuja 

atividade econômica principal será no ramo de transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

Ocorre que o donatário não cumpriu com o encargo mencionado no prazo 

estabelecido, devendo assim, em cumprimento com a legislação vigente ser revertido o 

imóvel ao Município. 

Razão pela qual, estamos encaminhando o Projeto de Lei mencionado, 

para apreciação dos senhores, esperando que seja o mesmo aprovado revertendo o imóvel 

ao patrimônio público municipal. 

Atenciosamente, 

' 

Barra do Garças/MT.,CN de ~ de 2017. 

ROB~ODEFA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 0 3J DE Q.ij DE :wuf} DE 2017. 

PROTOCOLO -
C~ARA.MUNIC IPÃl. DE BARRA DO GARÇAS-MT 
"~Livro · 2.~ Fls.~ (..,Data: oS tbS t\..::f 

r--J::t.ora;TG,' -:n 

"Dispõe sobre revogação da Lei no 

-~ yç_.. 
FUNCIONÁRIO 

3.518/2014, com a reversão ao 

patrimônio público da área que menciona 

e dá outras providências" . 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica revogada em sua totalidade a Lei nº 3.518 DE 17 DE MARÇO DE 

2014 que dispõe sobre a doação à Empresa TRANSPORTADORA TRIÂNGULO LTDA- EPP, dos 

imóveis locados sob os nº 12 e 13, Quadra DEP1/1, Distrito Industrial com área de 

5.400,00m 2, descrita na Matrícula nº 48.443. 

Art. 22 - O referido imóvel volta a fazer parte do patrimônio do Município de 

Barra do Garças. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., 04 de ~ 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinári a do 

dia ~5 I oS I ~~ ~ 
_o~v.so. 
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Prefeito Municipal 

de2017. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA, INDUSTRIA E COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Centro Administrativo - Sub-Solo do Bloco IV - Tei.66.3402-2000-Ramal.2014- Email : secindcom.pmbg@hotmail.com 

Barra do Garças MT, 24 de Abril de 2017 . 

emorando nº . 062/SAPICDR/2017 

O~' : Secretário Municipal de Aqu icultura, Pesca, lndustri a, Comércio e Desenvolvimento Rural 

A : Dr. Emerson Ferreira Coelho Souza 

( ocurador Jurídico Geral 

Encaminho a V. Senhoria, para as providências cabíveis, 
de cumentos referente a devolução de área do Distrito industrial, da Empresa 

~ransportadora Triangulo LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.274.461/0001-55, 

cf nforme segue; 
a) - Cóp ia da Lei 3.518 de 17/03/2014. 

j b) - Minuta de mensagens para encaminham ento a Câmara Municipal. 

j c) - Termos de Devolução da área assinado pelo empresário. I Sendo só para o momento, firmamo-nos. 

I 
I 
I 

Atenciosamente. 

ràbiano Dali gnol 
Sec. Mun.l nd. C:om. e Oes. Rural 
Port. Nº 12 .188 de 25/11/16 

I 
I 
I 
I 

I 
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ESTADO DE MA TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI Nº 3. 51 R DE 1 + DE -~ma.n;ÇAJ DE 2014. 
Projeto de Lei nº 029/2014, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Autoriza a doação de lotes a empresa 
que menciona ." 

~ / O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

A GELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

a rovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a doar a empresa TRANSPORTADORA 

TRIÂNGULO LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 17.274.461/0001-55, a titularidade dos 

lo es 12 e13, quadra DEP 1/1, Distrito Industrial com área total de 5.400,00m2 , tendo sido os 

m smos avaliados somando o valor total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), 

p rtencentes à Municipalidade, a ser desmembrado da matrícula n2 48.443 do CRI local. 

! I Parágrafo único. O imóvel objeto da presente doação destina-se à instalação da 

s4de da empresa cuja atividade econômica principal será no ramo de transporte rodoviário de 

c~ rga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

I 

/ Art. 2º A Empresa terá o prazo de 02 (dois) anos, para cumprir integralmente a 

d j stinação do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pena de sua reversão ao 

pj trimônio público municipal. 

I Art. 3° O prazo de inalienabilidade deverá estar previsto no Título Definitivo de 

P opriedade com o prazo que melhor convier ao Município. 

/ Art. 4° As despesas decorrentes da transferência do imóvel correrão por conta 

e~clusiva do donatário. 

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J ·1- de (1~ de 2014 . 

~~ 
ROBERTO ÂN~~b D~FARIAS 

Prefeito Municipal 



Barra do Garças MT, 18 de Abril de 2017 

Re uerimento: Devolução de Área. 

A Empresa Triangulo LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n2. 

17 274.461/0001-55, representada pelo Sr. Roberto Nascimento de Oliveira, brasileiro, 

e1presário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 510339 SSP/MT inscrito no CPF sob o nº. 

448.154.841-04, vem por meio deste propor a devolução do imóvel objeto da Lei Municipal nº . 

3. 18 de 17/03/2014. 

Trata-se o presente requerimento da pretensão da Empresa 

E presa Triangu lo LTDA - EPP, em realizar a devolução do terreno doado, autorizado pela lei 

nº 3.518/2014, que perfaz a área total de 5.400,00 m2, locado sob o lotes nº. 12 e 13 da 

Q adra DEP 1/1, Distrito Industrial, destinado a implantação desta Empresa. 

Em conformidade com o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº. 

3.$18 de 17/03/2014, a Empresa beneficiária deveria cumprir integralmente no prazo de 02 

(d is) anos a destinação do imóvel recebido, qual seja a implantação da Empresa no Distrito 

ln ~ ustrial, sob pena de ocorre~, a reversã o do imóvel ao Patrimônio Público Municipal. Ocorre 

que, por motivos alheios a nossa vontade não tivemos condições de cumprir com o prazo 

es
1 
abelecido, findado em 17/03/2016. 

Portanto a Empresa Triangulo LTDA - EPP, não cumprindo o 

e tabelecido, coloca o imóvel a disposição, livre e desembaraçado, para que seja revertido ao 

P trimônio Público Municipal. 

Requer por fim, que seja dispensado qualquer processo 

a~ministrativo a espécie, seja para reversão da área, seja para eventual sanção no requerente, 

pb is, como dito alhures, não deu causa ao descumprimento do encargo imposto pela Lei 
I 

f unicipal. 

Esta Empresa beneficiária por meio da Lei nº . 3.518/2014 não 

tem nada a reclamar. 

I Ante o exposto solicito que seja realizada a REVERSÃO DE ÁREA 

90ADA, no Distrito Industrial, para que volte a integrar o Patrimônio da Municipalidade. 

Certo de Contar com o pronto atendimento, colho ensejo para 

t ternar votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 



APROVADO 

EM SESSÃO c2~ I OS t I 'f 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pakido Vereador Dr. DERCX GOMES DA SILVA 

u~~c-
Cilma Balhino de Sousa 

ft.:.i:dlíar Administrativo 
r'o rtaria 13/1996 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 031/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
PROJETO DE LEI em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Municipal, 
~P\ de Yf\ <M-O de 2017. 

I 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES DE SO ZA 
Relator 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br t:~!üt(~!ilictt.me:·m 

CEP:78.600-000 Barra do Garças -Mato Grosso 

em 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/4cio VmachrDr. DERCYGOMESDA SILVA 

APROVADO 

EM SESSÃO &;:~~ 
G~ ~~ 

Cilma bãt 
p uxiliar Administrativo 

Portari a 13/1996 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei n° 031 / 2017 de 

autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
--=='()"-'-;~_de 201 7. 

em ol-9 de 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br •ml3Wsi/üiN«8 M 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

D ">AO \L\-'0 '""'~ k A 'O 0:3 t\ I 'f - ºo~~ <:;,ae-c l ~ ~ <> VV\-J---1... ~ '- ~::::. ~ \D 
('j VEREADORES PARTIDO SJM NÃO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB 1-
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-pr·esidente PV .;:. 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM ~ 

FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ~ 

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ~ 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secr·etário PSB :/.. 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL -1-
JAIME RODRIGUES NETO PMDB ?< 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ~ 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ~ 
,..... 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA -Presidente PSB ~TU_~ ~'de~\ 
MURILO VALOES METELLO PRB 

~ 
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB f. 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ~ 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - zo Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabgrâ>.gmail.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

~BSTENÇÃO\ 


